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PORTAR§/\ N" 31412A22 DE 20 DE JUNHO DE 2A22 - PAL}

"Dispôe sobre a designaÇão cle
Comissão de pr.lrcesso
,Adm i n istrativo Disci pl i nar.,,

O Secretário lVunicipal de Administração do N/Lrnicípio de São N4iguel do C-iuaniá,

Sr. RonalCo das IVlercês Costa, no uso da conrpetência qLre lhe conÍerern os Arliç;os 220,
221 e ?-29 do Regime Jurídico Jnico lvlunicipal, bem como c Decreto no 013l2OZ2.

RÊSOLVE:

Art' 1o - DESIGNAR caio Henrique pamprona Rodrigues, procurador Gerar do
lvlunicípio, Diogo lVichel de Araújo l\4edeiros, Agente Adnrinistrativo, Anna Carolina Silva
Pinho, Pi"ofessora Concursada, Vander Batista do [Vonte, professor Concursado e
Rayanna Resendes Rolim, Assessora Especial, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem Comissão de Processo Adnrinistrativo Disciplinar visando a apuração cle
suposta irregularidade no serviço público por paile rlo serviclor t-íJCÍLto Lopr:s
MATA (Pri:íessor-), conforme consta nas informaçÕes encaminhadas pela Secretaria
It/unicipal de Educação.

Art' 2o - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos ti"abalhos da
referida comissão, nos termos do Art. 22g do Regime Ju dico Unico

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na clata de sua ublicação

São lViguel do Guam á, ZO junho de 2A22
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